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PORTARIA Nº 76/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BOP 
00028/2025.100120-8, de 09/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2025/2596, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LARISSE BARBOSA TORRES PASTOR   para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 77/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BOP 
00724/2025.100001-6, de 09/01/2025, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial Civil V.B.S., mat. 57201803, que deu ensejo ao PAE 
2025/2058510, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) JAIME AUGUSTO SALES DA PAIXÃO para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 78/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “Ofício 
nº 007/2025-MP/2ºPJB”, de 21/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2025/2099334, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) MARA ROSA DE FRANCA SOUZA   para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 79/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da Promotoria de Justiça de Santana do Araguaia-PA, de 21/01/2025, e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 2025/2106764, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA   para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 80/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado na decisão 
de ID 132950252 do processo 0800975-57.2023.8.14.0053 e demais fatos 
conexos, que deu ensejo ao PAE 2025/2105500, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANO FREITAS FARIA   para que proce-
da a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 81/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado na decisão 

de ID 125675849 do processo 0007343-68.2014.8.14.0009 e demais fatos 
conexos, que deu ensejo ao PAE 2025/2115614, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) MARA ROSA DE FRANCA SOUZA   para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 82/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado na decisão 
de ID 133936730 do processo 0801463-75.2024.8.14.0053 e demais fatos 
conexos, que deu ensejo ao PAE 2025/2101392, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANO FREITAS FARIA  para que proce-
da a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 83/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BOP 
00430/2025.100003-2, de 16/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2025/2082104, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEI-
RA   para que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 84/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “OFÍCIO 
Nº 018/2025- CRCP/COINT/CGPC/PC-PA”, de 04/02/2025, e demais fatos 
conexos, relativo à conduta do Policial Civil A.C.B., mat. 57193399, que 
deu ensejo ao PAE 2025/2159995, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RODRIGO DA SILVA FERRO  para que pro-
ceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 85/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado na decisão 
de ID 126429886 do processo 0803192-45.2022.8.14.0009 e demais fatos 
conexos, que deu ensejo ao PAE 2025/2115443, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) MARA ROSA DE FRANCA SOUZA   para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 86/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “Ofício 
n.º 009/2025 – MPPA/1ªPJCAM”, de 13/01/2025, e demais fatos conexos, 
que deu ensejo ao PAE 2025/2100828, conforme documentação anexada;


